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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2708t2024-SS

?.L.

A Prefeitura Municipal de Banoquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,
Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.07.23.01-PE, processo administrativo n.o 07712024-SAUDE,
RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
Licitação no .2024.07.23.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSUMOS E MATER|A|S ODONTOLÓGICOS
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ATENÇÃO PRMÁRIA DE INTERESSE DA SECRETARÍA DA SAUDE DO
MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação no 2024.07.23.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTGAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: MEDMAIACOMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 13.576.534/0001 -02

ENDEREÇO: RUA 60, 20, CONJ. 3 ETAPA, PREFEITO JOSE WALTER, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: THIAGO MARCO BARROS MAIA

RG: 200201048877 1 SSP/CEÇPF: 017.792.713-52

LOTE 1

UNID V. UNIT V- TOTALITEM DESCRTÇÃO
ATENçÃO
PRIMARIA

1 ACIDO FOSFORICO 37%. PACOTE COM 03 UNIDADES 210 PCT R$ 3,70 R$ 777,00

R$ 10,20 R$ 816,002 ADESIVO DENTI NARIO FOTOAT]VADO 80 UND

160 UND R$ 12,00 R$ 1.920,003 AGUA DESTILADA 5L

4 AGULHA GENGIVAL CURTA CAIXA COM 1OO UNIDADES 99 cx R$ 15,ô0 R$ 1.544,40

UND R$ 5,50 R$ 1.650,005 ALCOOL 7O%.01 LITRO 300

6 ALCOOL ABSOLUTO. 01 LITRO. 24 UND R$ 7,75 R$ 186,00

R$ 1.920,007 ALGODAO HIDROFILO sOOG 160 ROLO R$ 12,00

R$ 960,00I ALGODAO ROLETE. PACOTE COM 1OO UNIDADES. 400 PCT R$ 2,40

24 FRASCO R$ 28.65 R$ 687,60I ALVEOLEX

160 cx R$ 122,40 R$ 19.584,0010
ANESTESICO ALPHACAINE 1OO2%. CAIXA COM 50 TUBETES
DE VIDRO

R$ 9.231,0011
ANESTESICO CITANEST 3% TUBET DE VIDRO. CAIXA COM
50 TUBETES DE VIDRO 60 CX R$ 153,85

R$ 150,94 R$ 9.056,4012
ANESTESICO MEPIADRE 2%TUBET DE VIDRO. CAIXACOM
50 TUBETES DE VIDRO

60 CX

13
ANESTESICO MEPISV 3% TUBET DE VIDRO. CAIXA COM 50
TUBETES DE VIDRO

60 CX RS í50,94 R$ 9.056,40

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO; BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP1 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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í80 cx R$ 60,50 R$1
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14 ANESTESICO NOVOCOL. CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO

15 ANESTESICO TOPICO 60 UND R$ 13,00

16
ESPATULA APLICADORA DE CIMENTO DE HIDROXDO DE
CALCIO 90 UND R$ s,70 Êfir,rqRoo"Í

17 BABADOR DESCARTAVEL. PCT COM 1OO UNIDADES 160 PCT R$ 13,00 R$ 2.080,00

18 R$ 21,50 R$ 774,00úr'atun DE BtsruRt N. 1s. cx coM ioo UNIDADES. 36 CX

19 BRocA ALTA RorAÇÃo totz 240 UND R$ 2,34 R$ 561,60

20 BRocAALTARoTAÇÃo 1013 240 UND R$ 2,34 R$ 561,60

21 R$ 2,s4 R$ 561,60BRocAALTARoTAÇÃo 1014 244 UND

22 BRocAALTARoTAÇÃo 1016 240 UND RS 2,34 R$ 561,60

23 RS 4,10 R$ 984,00BROCA BATXA ROTAÇÃO N" 3 244 UND

24 BRocA BAtxA RorAçÃo N,4 240 UND R$ 4,10 R$ 984,00

25 BRocA BAtxA RorAçÃo t,t" s 240 UND R$ 4,10 R$ 984,00

R$ 4,10 R$ 984,0026 BRocA BAtxA RoteÇÃo t't" o 240 UND

27 BROCA CIRURGICAZECRYA HASTE LONGA 120 UND R$ 16,00 R$ 1.920,00

R$ 374,4028 BROCA DE ACAB. RESTNA (CHAMA) FF 160 UND R$ 2,34

160 UND R$ 2,34 R$ 374,4029 BROCA DE ACAB. RESINA (LANÇA) FF

R$ 374,4030 BROCA DE ACAB. RESTNA (PERA) FF 160 UND R$ 2,34

160 LITRO R$ 21,60 R$ 3.456,0031 CLOREXIDINAO,l2%

32 coMPoSTo QUARTENARIo oe RuÔNIn 160 LITRO R$ 14,40 R$ 2.304,00

R$ 1,10 R$ 11.000,0033 CREME DENTAL COM FLUOR 10000 UND

60 UND R$ 6,70 R$ 402,0034 DÊSCARTEX 13 LITROS

R$ 19,40 R$ 3.104,0035 DETERGENTE ENZMÁTICO 160 LITRO

UND R$ 0,75 R$ 9.000,0036 ESCOVA DENTAL 12000

180 UND R$ 7,60 R$ 1.368,0037 ESPELHO COM CABO

R$ 46,08 R$ 9.216,00ESPONJA DE FIBRINA CX COM 10 UNIDADES. 200 CX38

cx R$ 39,60 RS 9.504,0039 FIO DE SUTURA SEDA 3.0. CX COM 24 UNIDADES 240

R$ 2,10 RS 25.200,00FIO DENTAL 50 METROS 't2000 UND40

UND R$ 4,40 R$ 1.056,0041 FITA AUTOCLAVE 240

R$ 960,00240 UND RS 4,0042 FITA HOSPITALAR

R$ 1,08 R$ tr,80FtrA MATRTZ DE AÇO 0.5 60 ROLO43

FRASCO RS 4,30 R$ 516,00M FLUOR GEL1,23O/A 120

R$ 20,50 R$ 1.845,00KIT45 KIT CTMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO

't60 KIT R$ 29,00 R$ 4.640,0046
KIT CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZAVEL (PO +LIQUI DO)

R$ 1,20 R$ 288,0024047 LUVA CIRURGICA 7.0

R$ 288,00240 PAR RS 1,2048 LUVA GIRURGICA 7.5

120 CX R$ 21,40 R$ 2.568,0049 LUVA PROCEDIMENTO G

R$ 7.704,00360 CX R$ 21,4050 LUVA PROCEDIMENTO M

360 CX R$ 21,40 R$ 7.704,0051 LUVA PROCEDIMENTO P

R$ 21,40 R$ 7.704,00360 CX52 LUVA PROCEDIMENTO PP

R$ 4,80 R$ s60,00200 cx53
rr,tÃSeAnn crRURGtcA TRTPLA cAMADA DESoARTAvEL DE
ELASTICO

UND R$ 1,20 R$ 120,0054 MASCARA N95 í00

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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55 KIT MATERTAL RESTAURADOR PROVTSORTO (PO + L|QUIDO) KIT R$1 u
L'

56 ocuLos DE PRoTEÇÃO 48 UND

Kü rõ+u-
R$ 2,{0

--Rínte6o,oo

R$ í5,20
57 RESINA FOTOATIVADA EA2 R$ 10,h244 UND -Rtffo,6
58 RESINA FOTOATIVADA EA3 240 UND R$ 10,5ovi ,t7,S$ 2.520fl$rd'

59 RESINA FOTOATIVADA E43.5 240 UND R$ 10,50 if'23àõ,oo
60 RESINA FOTOATIVADA FLOW A3 & UND R$ 10,50 R$ 672,00

61 RESINA FOTOATIVADA OA3 64 UND R$ 10,50 R$ 672,00

62 SUGADOR CTRURGTCO DESCARTAVEL (C/ 40 UND) 200 CX RS 39,00 R$ 7.800,00

63 SUGADOR SALIVA DESCARTAVEL (PCT COM 40 UNIDADES) 400 PCT R$ 7,00 R$ 2.800,00

64 TOUCA DESCARTÁVEL í60 PCT R$ 5,40 R$ 864,00

65 FORMOCRESOL 10 ML 60 FRASCO Rs 9,e6 R$ 597,60

TOTAL DO LOTE R$ 215.000,00

LOTE 2

ITEM DESCRTÇÃO
ATENÇAO
PRIMARIA UNID V. UNIT V. TOTAL

66 ESPATULANOOl RESINA 120 UND R$ 8,30 RS 996,00

67 P|NÇA CL|NTCA 120 UND R$ 8,15 R$ 978,00

68 SONDA EXPLORADORA 120 UND R$ 6,80 R$ 816,00

69 TESOURA IRIS RETA 120 UND R$ 17,00 R$ 2.040,00

70 BANDEJA CLíNICA UÉOIN 160 UND R$ 15,40 R$ 2.464,00

71 CARPULE 80 UND R$ 39,00 R$ 3.120,00

72 CURETA PERIODONTAL S6 il UND R$ e,00 RS 576,00

73 ALAVANCA RETA SELDIN 80 UND R$ 25,20 R$ 2.016,00

74 AVENTAL DE CHUMBO 6 UND R$ s99,00 R$ 3.594,00

R$ 250,00 R$ 1.500,0075 CAMARA ESCURA 6 UND

TOTAL DO LOTE R$ 18.100,00

LOTE 4

ITEM DESCRTÇÃO
ATENÇAO
PRIMÁRIA

UNID V. UNIT V. TOTAL

RS 3,50 R$ 840,00CARBONO PARA ARTTCULAÇAO CONTATO BLOCO A 12
UNIDADES 240 BLOM

84
ANESTESICO ARTICAINA 4% 1:100.000(CX COM 50 TUBETES
DE VIDRO)

160 CX RS 70,25 R$ 11.240,00

90 CX R$ 43,50 R$ 3.915,0085 AGULHAGENGIVAL LONGA 27GCX C/ 1OO UNIDADES

86 TRICRESOL FORMALINA. FRASCO COM íOML 24 FRASCO R$ 10,00 RS 240,00

R$ 15,00 R$ 1.800,0087 BROCA CIRURGICA 702 120 UND

88 BROCA CIRURGICA 702 C 120 UND R$ 15,00 R$ 1.800,00

R$ 5,00 R$ 160,0089 PEDRA POMES EXTRA FINA FRASCO C/ IOOG 32 FRASCO

90 PONTA ENHANCE KIT COM 7 PONTAS SORTIDAS 32 KIT R$ 80,00 R$ 2.560,00

91
MICRO APLICADOR DESCARTAVEL, TIPO REGULAR PINCEL
PARA RESINA FLUIDA CAIXA COM 1OO UNIDADES.

160 CX RS 12,00 R$ 1.920,00

92
oLEO LUBRTFTCADOR SPRAY PARA BA|XA E ALTA ROTAÇAO
CONTENTO 2OOML DO PRODUTO 90 UND R$ 23,30 R$ 2.097,00

93
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAçAO 90CM X 90CM,
CAIXA COM 1OO UNIDADES.

32 cx R$ 218,50 R$ 6.992,00

R$ 32o,o{)94
PASTA PROFILATICA COM FLUOR EMBALAGEM C/ gOG -
SABORES VARIADOS 64 UND R$ 5,00

R{JA LíVTO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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SELANTE FOTOPOLIMERIZAVEL PARA FISSURA E
dc

95
EMBALAGEM COM 01 SERINGA DE 2GR.

30 UND R$ 27,57 R$ 827,10

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4. DAADESÃO AATADE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimento de SRP poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseryados os
seguinÍes requísrÍos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seruiço público;

4-1 .2. demonstração de que os yalores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do arl.23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possam acanetar prejuízo à execução

de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autoização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da antratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seia integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles rtens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
reguÍsrfos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinguenta por

çorÍ§ancnle de

ul
L! tunú&6ha4at8
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L

96 soLuÇÃo HEMOSTÁICA FRASCO 10ML HEMOSTESTN 40 FRASCO R$ 19,00 R$ 760,00

97
EMBALAGEM p/ ESTERTLTZAÇÃO T|PO GRAU CIRÚRG|CO
IOOMM X íOOM EM ROLO.

160 ROLO R$ 59,90 R$ 9.584,00

180 ROLO R$ 103,13 RS 18.563,4098
EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇAO NPO GRAU CIRURGICO
25OMM X lOOM EM ROLO.

99 POVIDINE TOPICO 32 LITRO R$ 45,00 R$ 1.440,00

100 soRo FrsrolÓerco 0,9% 2s0ML 120 BOLSA R$ 6,80 R$ 816,00

R$ 616,50101
CUNHA CERVICAL ODONTOLÓGICA DE MADEIRA PARA
TRAVAMENTO DE MATRIZES, CAIXA COM 24 UNID.
DISTRIBUíDA EM 4 PENTES

90 CX R$ 6,85

90 UNIDADE R$ 15,10 R$ 1.359,00'l02 REVELADOR RADIOGRAFICO EMBALAGEM sOOML

R$ 15,00 R$ 900,00103 FIXADOR RADIOGRÁFICO EMBALAGEM 5OOML 60 UNIDADE

CX R$ 270,00 R$ 43.200,00104 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO EMBALAGEM 150 UND 160

R$ 111.950,00TOTAL DO LOTE

R$ 345.050,00VALOR GLOBAL

cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

gerenciador e para os pafticipantes.

RUA TiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUTNHA . CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23-478-597 lOOO1-8O
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Vêdação a acÍéscimo dê quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos Íixados na ata de registro de prêços.

5, VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATADE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pronogada por igual pêríodo, medianle a anuência do íomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumenlo
contratual e observará no momento da contrataÉo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos
orçamenlários, bem como a previsão no dano pluÍianual, quando ultrapassar I (um) exercício financêiro.

5.'1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÉo da disponibilidade dos

créditos orçamentários resp€ctivos.

5.2. A contrataÉo com os fomecedores registrados nâ ata será formalizada pelo órgão ou pela êntidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de despesa, aúorizaÉo de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art- 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que tíata o item 5.2. deverá sêr assinado no pÍazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os mntíatos deconentes do sistema de registro de preços podêrão sêr alterados, obsêrvado o arl. 124 da
Lêi n' 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaÉo da licitaÉo ou da contrataÉo direta, deverão ser observadas as seguintes condiçõês
para formalização da ata de registro de prêços:

5.4-'1. SeÉo registrados na ata os preços e os quantitativcs do adjudicatáÍio, dêvendo ser observada a
possibilidade de o licitanle oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limitês dela;

5.4.2. S,eÍá incluído na ata, na forma de anexo, o regiíro dos licitantes ou dos Íomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, obseNada a
classificação da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverêm sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassiÍicação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.21em por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade dê atêndimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem dê classificação, os licitantes ou Íornecedores quê aceitarem reduzir suas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mânüverem sua proposta original.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - GEARÁ
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -s97 /OOO1 -AO

O6:

4.7. O quantitativo decoÍente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de pregos para o Wrenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de óryãos ou entidades náo pafticipantes que adeirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, dêsde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.í33,
de 2021.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2-2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
paraÍazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, podeÉ:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adiudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,
atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas eondições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde q ue devidamente j ustifi cada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

ô.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
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disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 .
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6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índicê previstos para a
contratação;

6.1-3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defínidos paru a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerênciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceile reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibílite de cumprir o
compromisso.

7.2-1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarnente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
i nicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçóes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133, de2021, e na legislação aplieável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no ítem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2enoitem7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, ç.aberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8-7- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|CITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9-1-2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoâv el;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de

2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o pÍazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipótêses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos teÍmos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

10. DA,s PENALIOADES

10.t. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sançõês também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o coanpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a adicâÉo das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de rêgistro dê preço (art. 70, inc. XlV, do Dêcrêto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participanle, caso no qual cabeÉ ao
respectivo óígão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomêcedor.

11. COND|çÔES GERAS

11.1. As condigões gerais de execuÉo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçóes da Administração e do fomecedor rêgistrado, penalidades e demais condiçõês do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teo[, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE, 27 de Agoslo de 2024.
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